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Sorocaba, 07 de novembro de 2025.
DECLARAÇÃO DE NULIDADE
Nos termos do art. 149 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade 
com o disposto no Decreto Municipal nº 26.090, de 28 de janeiro de 2021, declara-se a nulida-
de da prestação dos serviços de Ambulância de Resgate (Tipo C) prestados ao Parque Natural 
Porto das Águas – SEMA, vinculados à Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar 
Animal do Município de Sorocaba, executados pela empresa ANNA NERY EMERGÊNCIAS MÉ-
DICAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 42.294.184/0001-90, no período de 04/10/2025 a 
28/10/2025, por terem sido realizados sem cobertura contratual, conforme contrato origina-
do a partir da CPL nº 191/2025.
Alfeu Malavazzi Neto
Secretário do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal
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Código de Trânsito Brasileiro - Art. 267
Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punido com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra 
infração nos últimos 12 (doze) meses. O pedido somente poderá ser formulado na fase da 
Defesa Prévia e o proprietário ou o condutor indicado deverá juntar o formulário devida-
mente preenchido, de forma legível e sem rasuras, juntar a cópia da CNH e juntar também 
o documento emitido pelo órgão de trânsito responsável que demonstre a situação de seu 
prontuário, referente aos últimos 12 (doze) meses, anteriores à data da infração.  
(Lei Municipal nº 9.795/2011 acrescida pela Lei Municipal nº 11.628/17)

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/25
PROCESSO SEI Nº 3552205.404.00044396/2025-10
 LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO DE TINTA RESINA ACRILICA À BASE DE SOLVENTE PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA.
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Com base nas informações constantes no Processo CPL supramencionado e nos termos da Lei 
Federal n° 13.303/16 e em cumprimento ao artigo 307 do Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos, pelo presente termo ADJUDICO/HOMOLOGO o procedimento ali adotado, no 
que se refere ao objeto em epígrafe, para que se proceda a contratação junto à empresa LV 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., mediante o valor total de R$ 142.500,00 (cento e quarenta 
e dois mil e quinhentos reais) para o LOTE 1; e à empresa LV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
no valor de R$ 427.500,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e quinhentos reais) para o LOTE 2.
Sorocaba, 06 de novembro de 2025.
Adriano Aparecido Almeida Brasil  
 Diretor Presidente Interino 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/25
PROCESSO SEI Nº 3552205.404.00021711/2025-22
LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE ONDULAÇÕES TRANSVERSAIS E FAIXAS 
ELEVADAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA.
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Com base nas informações constantes no Processo supramencionado e nos termos da Lei Fe-
deral n° 13.303/16 e em cumprimento ao artigo 307 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos, pelo presente termo ADJUDICO/HOMOLOGO o procedimento ali adotado, no que 
se refere ao objeto em epígrafe, para que se proceda a contratação junto à empresa CG Enge-
nharia e Construtora Ltda., mediante o valor total de R$ 1.278.000,00 (um milhão, duzentos e 
setenta e oito mil reais) /12 meses.
Sorocaba, 06 de novembro de 2025.
Adriano Aparecido Almeida Brasil
Diretor Presidente Interino

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/25
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES, através de sua Pre-
goeira, informa que o edital do Pregão Eletrônico nº 15/25 – Processo CPL nº 145/2025 - Li-
citação, do Tipo “Menor Preço Global”, destinada a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços para Controle de Acesso / Portaria, em próprios da Urbes, está disponível no site 
www.licitacoes-e.com.br (Licitação nº 1082427) e www.urbes.com.br. ABERTURA: Dia 02 de 
dezembro de 2025 às 14h00. Informações poderão ser obtidas na URBES, Rua Chile, 401, Vl. 
Barcelona, Sorocaba/SP, ou através do e-mail licitacoes@urbes.com.br, através do telefone 
(0xx15) 3519-3116, no horário das 08h00min até 17h00min.
Sorocaba, 06 de novembro de 2025.
Cibelle Santana de A. Mendes - Pregoeira

CONVITE
Visando assegurar a transparência e a participação popular, através da presente con-
sulta pública, após devida aprovação no Conselho Municipal de Defesa do Consumidor 
(COMDECON) e  conforme preconizado pelos princípios constitucionais de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, a Prefeitura Municipal de Soroca-
ba, através da Secretaria de Governo, CONVIDA toda a população a submeter contribui-
ções que tenham como foco o Projeto de Lei que dispõe sobre inclusão na Lei Municipal 
nº 11.648, de 22 de dezembro de 2017, de dispositivo que autoriza a desvinculação de 
recursos do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor (FMDC). A participação será 
on-line por meio do preenchimento de formulário através do link: https://forms.gle/
Fb337xu66QSsCDVx9 , que estará disponível das 17 horas do dia 31/10/2025 até as 17 
horas do dia 07/11/2025.
Agradecemos a participação de todos.
Amália Samyra Toledo Egêa - Secretária de Governo
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